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Voto de Aplausos ____/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

DA COMARCA DE CRUZEIRO/SP 

 

 

ANDERSON FERRER PEREIRA, com assento nesta Casa Legislativa vem perante 

Vossa Excelência, solicitar à inclusão do voto de aplausos ao jovem PEDRO 

BARBOSA. 

 

 A presente homenagem ao jovem Pedro Barbosa, natural da cidade de Cruzeiro, 

nascido em 10 de novembro de 2008, vem, para o reconhecimento de sua dedicação, 

talento e conquistas que muito orgulham sua cidade e sua comunidade. 

Pedro Barbosa, atualmente cursando o segundo período do curso técnico em 

Mecânica na ETEC, tem se destacado não apenas no campo acadêmico, mas também no 

esporte. Sua recente aprovação para atuar como goleiro no time de futsal da cidade de 

Guaratinguetá é motivo de grande orgulho e admiração. 

O comprometimento, o esforço e a perseverança demonstrados por Pedro o 

tornam um exemplo inspirador para os jovens da região. Sua trajetória é uma prova de 

que, com disciplina e paixão, é possível alcançar sonhos e abrir portas para um futuro 

promissor. 

Nobres Vereadores, o presente voto de aplausos é merecido, a Pedro Barbosa, 

desejando-lhe muito sucesso em sua caminhada acadêmica, profissional e esportiva. 

  

 

  

 

   

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de abril de 2025. 

 

Atenciosamente, com os cumprimentos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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